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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0073/2021 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0075/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0044/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0036/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa à Rua Felipe Schmidt, nº 1435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas – SC, CEP 

89670-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.414/0001-45, por intermédio da Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Sra. Elenir Fátima Chinato, portadora do RG nº 2.145.793 SSP/SC 

e inscrita no CPF/MF sob nº 800.238.869-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e 

Decretos Municipais n° 2.364/2018 e 2.247/2017, das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

0036/2021, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar 

os preços da empresa MFSUL COMÉRCIO DE MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA, 

com sede na Rua Rubio Brasiliano, nº 84, Bairro José Bonifácio, município de Erechim – RS, CEP 

99701-660, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.173.456/0001-38, representada neste ato pelo seu 

administrador Sr. Thiago Fernandes dos Santos, portador da Cédula de Identidade nº 1112547541 

SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob n° 029.201.210-14, para a execução dos serviços descriminados 

nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado. 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS após a assinatura desta. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços 

para futura e eventual aquisição de móveis escolares, visando à necessidade da Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto do município de Catanduvas – SC, de acordo com as especificações 

a seguir. 

2. Sendo o regime de execução do contrato por fornecimento e o quantitativo informado mera estimativa 

de compra para 12 (doze) meses, a aquisição dos serviços será de forma parcelada e de acordo com as 

necessidades da Prefeitura, sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente 

fornecidos.  

 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1. Os valores unitários dos materiais registrados nesta ata são os constantes na planilha abaixo. 

1.2. Os preços registrados são absolutamente líquidos, compreendendo as despesas concernentes a 

impostos, taxas, serviços de entrega, carga, descarga, frete/transporte, e demais tributos de qualquer 

natureza que incidam ou venham a incidir sobre o preço final do produto.  
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Item Quant Unid. Marca Descrição Preço 
Unit.  

Preço Total 

1 50 Cnj PLAXMETAL 
ELOTOY 

CONJUNTO INFANTIL: Conjunto Infantil, composto por 

06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 Mesa Central.  
MESA: escolar infantil com montagem simplificada e 

que permite o seu emprego também como brinquedo 
infantil. Compreende em um corpo estruturante, um 
porta-livros e um tampo substancialmente trapezoidal. 
O corpo é inteiriço de forma poliédrica e moldada no 
processo de injeção com termoplástico denominado 
copolímero de polipropileno em uma peça única, sendo 
composto de um pé dianteiro largo e de secção 
transversal em “U”, voltado para dentro, dois pés 
traseiros também em “U”, voltados para frente e 
suavemente arqueados, travessas superiores e 
travessas inferiores de ligação dos pés dianteiros nos 
pés traseiros. O tampo apresenta uma forma 
substancialmente trapezoidal e moldada pelo processo 
de injeção com material denominado ABS, porém com 
base menor arredondada e chanfros nas extremidades 
das bases maiores. Um sulco transversal, posicionado 
junto à base menor do tampo, se destina a porta – 
objetos. O porta-livro apresenta a forma de uma placa 
triangular e moldado pelo processo de injeção com 
material denominado Copolímero de Polipropileno, com 
vértice frontal arredondado, sendo encaixada em trilhos 
situados nas superfícies internas das travessas 
superiores do corpo e sendo fixada por meio de pinos 
salientes que se projetam da placa e penetram em 
orifícios das travessas superiores.  
CADEIRA INFANTIL: Formada com assento, encosto e 

estrutura com a seguinte descrição técnica: Assento, 
deve ser confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões de 330 mm de largura, 320 mm 
de profundidade 04 mm de espessura de parede com 
cantos arredondados, montados à estrutura por meio de 
4 (cavidades reforçadas com aletas de no mínimo 3 mm 
de espessura dispensando o uso de porcas e parafusos. 
A altura do assento até o chão deve ser de 350 mm. O 
encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em termoplástico de 
engenharia (Co polímero de Polipropileno) injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado. Suas dimensões devem ser de 330 mm de 
largura por 185 mm de altura, com espessura de parede 
média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e une se à estrutura por meio de encaixes 
de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura 
metálica da cadeira e deve ser travada por dois pinos 
fixadores injetados em polipropileno copolímero, na 
mesma cor do encosto, dispensando a presença de 
rebites ou parafusos. Estrutura, deve ser fabricada em 
tubos de aço industrial 1008/1020, é composta por 
pernas e travessas em tubo de quadrado de 20 x 20 mm 
e espessura de parede de 1,06 mm. As peças devem 
ser unidas entre si pelo processo de soldagem MIG. O 
conjunto ainda deve recebe tratamentos de banhos 
químicos e pintura epóxi (pó), o que possibilita proteção 
contra oxidação e maior vida útil à estrutura. Nas pontas 
dos tubos dos pés a cadeira deve recebe ponteiras 
plásticas fabricadas pelo processo de injeção de 

5.050,00 252.500,00 
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termoplásticos de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno)  
MESA CENTRAL: com a seguinte descrição técnica: 

Constituída de duas peças plásticas e um tubo central. 
As peças plásticas são confeccionadas em 
polipropileno copolímero injetado com acabamento 
superficial liso sem brilho, com espessura mínima de 
3mm. As peças, vistas superiormente, apresentam 
formato sextavado para união de 06 mesas, que formam 
um círculo. Possuindo 07 divisórias: Seis referentes às 
faces externas e uma central. Na parte inferior a peça 
apresenta um ressalto de 40mm para encaixe do tubo 
central. Estrutura central fabricada em tubo de aço 
industrial com diâmetro de 38,1mm com espessura de 
0,9mm. As peças plásticas são encaixadas no tubo, 
uma em cada extremidade, Altura em relação ao piso 
590 mm. Conjunto com Mesas Infantil e Cadeiras Infantil 
nas Cores: Amarelo, Vermelho, Azul, Laranja, Verde e 
Roxo. Mesa Central Cor Cinza, Estrutura da Mesa 
Central e das Cadeiras na Cor Branca. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL:  
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que o mobiliário está em 
conformidade com a NM- 300, pelo modelo de 
certificação 5. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, 
da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a 
resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 
Laudo emitido por laboratório atestando veracidade 
da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). 
Laudo ou declaração, comprovando que o 
mobiliário ofertado, com imagem e medidas está 
dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 
Ergonomia, acompanhado por cópia de documento 
de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART 
paga com a devida comprovação de autenticidade, 
que comprove habilitação e especialização em 
medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia 
segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira em resina plástica. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira em resina plástica. 
Relatório de ensaio da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
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de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade 
com as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de 
preparação e pintura de superfícies metálicas 
certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento 
e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT 
NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, 
ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 
7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
 

 
2 300 Cnj PLAXMETAL 

ELOPLAX 
CONJUNTO ALUNO INFANTIL: 

O conjunto abaixo descrito deve ser certificado 
conforme norma COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. 
Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A 
cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores 
plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento texturizado 
e dimensões aproximadas de 395 mm de largura, 305 
mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com 
cantos arredondados, montado à estrutura por meio de 
um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira 
e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes 
para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na 
parte frontal, que fica em contato com as pernas do 
usuário deve ser provido de borda arredondada com 
raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A 
altura do assento até o chão deve ser de 355 mm. O 
encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões aproximadas 
devem ser de 375 mm de largura por 195 mm de altura, 
com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça 
deve possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos 
tubos da estrutura metálica da cadeira e ser travada por 
dois pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 

825,00 247.500,00 



Fl. 5/16 

 

fabricada a partir de tubos de secção redonda com ø 
19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados 
e soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura Epóxi em pó. As extremidades das 
pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas de 
acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 590 mm de 
altura e permitir sua montagem completa por encaixes 
de seus componentes e poder ser utilizada de ambos os 
lados, frente ou traz dependendo da escolha do usuário. 
Deve possuir tampo injetado em termoplástico ABS 
virgem, com pigmentação, superfície lisa sem brilho e 
com formato de 2 (dois) ângulos possibilitando a 
formação de círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. 
O tampo deve fixar-se ao contra tampo por meio de 06 
(seis) encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e duas torres 
para fixação por parafusos. O contra tampo deve apoiar, 
reforçar e estruturar a superfície do tampo além de 
prover acabamento na parte inferior do tampo da mesa. 
As dimensões aproximadas do tampo devem ser de 680 
mm na base maior, 595 mm na base menor e 560 mm 
lateralmente, contendo 02 (dois) porta objetos laterais 
da superfície de uso integrados ao tampo 
disponibilizando uma área útil de superfície de uso do 
tampo de 560 mm x 515 mm. A área somando os dois 
porta objetos deve ser de aproximadamente 0,29 m2. 
Deve possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, 
injetado em termoplástico com superfície texturizada, 
aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos 
materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a 
base do tampo com tubo quadrado de 20x20mm e 
espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas 
metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de 
parede de 1,9mm unidas entre si por um tubo oblongo 
29x58mm com espessura de parede de 1,5mm. As 
pernas da mesa devem ser fabricadas com tubo 
oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos pés 
da mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm e espessura 
de 1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento 
padrão FDE/FNDE fixadas por meio de rebites tipo 
POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo se 
dará por meio de 4 parafusos. Todos os componentes 
da estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de 
aço industrial, tratados por conjuntos de banhos 
químicos, e receber pintura epóxi em pó. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que o mobiliário está em 
conformidade com a ABNT 14006 de 2008, modelo 5 
de certificação. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, 
da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a 
resistência ao impacto media de no mínimo 80 J/M. 
Laudo emitido por laboratório atestando veracidade 
da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 micras. 
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Laudo ou declaração, comprovando que o 
mobiliário ofertado, com imagem e medidas está 
dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 
Ergonomia, acompanhado por cópia de documento 
de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART 
paga com a devida comprovação de autenticidade, 
que comprove habilitação e especialização em 
medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia 
segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo. Relatório de ensaio da determinação do teor 
de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto à 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira e prancheta em resina plástica. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira e prancheta em resina plástica. 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade 
com as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de 
preparação e pintura de superfícies metálicas 
certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento 
e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT 
NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM 
D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, 
NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
 

 
3 300 Cnj PLAXMETAL 

ELOPLAX 
CONJUNTO ALUNO JUVENIL: 

O conjunto abaixo descrito deve ser certificado 
conforme norma COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. 

846,00 253.800,00 
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Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A 
cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores 
plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento texturizado 
e dimensões aproximadas de 395 mm de largura, 345 
mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com 
cantos arredondados, montado à estrutura por meio de 
um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira 
e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes 
para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na 
parte frontal, que fica em contato com as pernas do 
usuário deve ser provido de borda arredondada com 
raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A 
altura do assento até o chão deve ser de 385 mm. O 
encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões aproximadas 
devem ser de 375 mm de largura por 195 mm de altura, 
com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça 
deve possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos 
tubos da estrutura metálica da cadeira e ser travada por 
dois pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada a partir de tubos de secção redonda com ø 
19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados 
e soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das 
pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas de 
acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 650 mm de 
altura e permitir sua montagem completa por encaixes 
de seus componentes e poder ser utilizada de ambos os 
lados, frente ou traz dependendo da escolha do usuário.  
Deve possuir tampo injetado em termoplástico ABS 
virgem, com pigmentação, superfície lisa sem brilho e 
com formato de 2 (dois) ângulos possibilitando a 
formação de círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. 
O tampo deve fixar-se ao contra tampo por meio de 06 
(seis) encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e duas torres 
para fixação por parafusos. O contra tampo deve apoiar, 
reforçar e estruturar a superfície do tampo além de 
prover acabamento na parte inferior do tampo da mesa. 
As dimensões aproximadas do tampo devem ser de 680 
mm na base maior, 595 mm na base menor e 560 mm 
lateralmente, contendo 02 (dois) porta objetos laterais 
da superfície de uso integrados ao tampo 
disponibilizando uma área útil de superfície de uso do 
tampo de 560 mm x 515 mm. A área somando os dois 
porta objetos deve ser de aproximadamente 0,29 m2. 
Deve possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, 
injetado em termoplástico com superfície texturizada, 
aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos 
materiais.  A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a 
base do tampo com tubo quadrado de 20x20mm e 
espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas 
metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de 
parede de 1,9mm unidas entre si por um tubo oblongo 
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29x58mm com espessura de parede de 1,5mm. As 
pernas das mesas devem ser fabricadas com tubo 
oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos pés 
da mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm e espessura 
de 1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento 
padrão FDE/FNDE fixadas por meio de rebites tipo 
POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo se 
dará por meio de 4 parafusos. Todos os componentes 
da estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de 
aço industrial, tratados por conjuntos de banhos 
químicos, e receber pintura epóxi em pó. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que o mobiliário está em 
conformidade com a ABNT 14006 de 2008, modelo 5 
de certificação. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, 
da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a 
resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 
Laudo emitido por laboratório atestando veracidade 
da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 micras. 
Laudo ou declaração, comprovando que o 
mobiliário ofertado, com imagem e medidas está 
dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 
Ergonomia, acompanhado por cópia de documento 
de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART 
paga com a devida comprovação de autenticidade, 
que comprove habilitação e especialização em 
medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia 
segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo. 
Relatório de ensaio da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira e prancheta em resina plástica. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira e prancheta em resina plástica. 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade 
com as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
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ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de 
preparação e pintura de superfícies metálicas 
certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento 
e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT 
NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, 
ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 
7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

 
4 250 Cnj PLAXMETAL 

ELOPLAX 
CONJUNTO ALUNO ADULTO:  

O conjunto abaixo descrito deve ser certificado 
conforme norma COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. 
Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A 
cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores 
plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento texturizado 
e dimensões aproximadas de 395 mm de largura, 420 
mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com 
cantos arredondados, montado à estrutura por meio de 
um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira 
e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes 
para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na 
parte frontal, que fica em contato com as pernas do 
usuário deve ser provido de borda arredondada com 
raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A 
altura do assento até o chão deve ser de 460 mm. O 
encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões aproximadas 
devem ser de 375 mm de largura por 195 mm de altura, 
com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça 
deve possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteriores 
aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser travada 
por dois pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada a partir de tubos de secção redonda com ø 
19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados 

870,00 217.500,00 
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e soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura Epóxi em pó. As extremidades das 
pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas de 
acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 760 mm de 
altura e permitir sua montagem completa por encaixes 
de seus componentes e poder ser utilizada de ambos 
os lados, frente ou traz dependendo da escolha do 
usuário.  Deve possuir tampo injetado em termoplástico 
ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa sem 
brilho e com formato de 2 (dois) ângulos possibilitando 
a formação de círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) 
mesas. O tampo deve fixar-se ao contra tampo por meio 
de 06 (seis) encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e duas 

torres para fixação por parafusos. O contra tampo deve 
apoiar, reforçar e estruturar a superfície do tampo além 
de prover acabamento na parte inferior do tampo da 
mesa. As dimensões aproximadas do tampo devem ser 
de 680 mm na base maior, 595 mm na base menor e 
560 mm lateralmente, contendo 02 (dois) porta objetos 
laterais da superfície de uso integrados ao tampo 
disponibilizando uma área útil de superfície de uso do 
tampo de 560 mm x 515 mm. A área somando os dois 
porta objetos deve ser de aproximadamente 0,29 m2. 
Deve possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, 
injetado em termoplástico com superfície texturizada, 
aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos 
materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a 
base do tampo com tubo quadrado de 20x20mm e 
espessura de 1,9 mm soldados a duas camisas 
metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de 
parede de 1,9mm unidas entre si por um tubo oblongo 
29x58mm com espessura de parede de 1,5mm. As 
pernas das mesas devem ser fabricadas com tubo 
oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos pés 
da mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm e 
espessura de 1,5 mm com ponteiras plásticas de 
acabamento padrão FDE/FNDE fixadas por meio de 
rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa ao 
tampo se dará por meio de 4 parafusos. Todos os 
componentes da estrutura metálica devem ser 
fabricados em tubo de aço industrial, tratados por 
conjuntos de banhos químicos, e receber pintura epóxi 
em pó. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que o mobiliário está em 
conformidade com a ABNT 14006 de 2008, modelo 5 
de certificação. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, 
da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a 
resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 
Laudo emitido por laboratório atestando veracidade 
da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 micras. 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². 
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Laudo ou declaração, comprovando que o 
mobiliário ofertado, com imagem e medidas está 
dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 
Ergonomia, acompanhado por cópia de documento 
de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART 
paga com a devida comprovação de autenticidade, 
que comprove habilitação e especialização em 
medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia 
segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo. 
Relatório de ensaio da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira e prancheta em resina plástica. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira e prancheta em resina plástica. 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade 
com as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma  
OCP, comprovando que o fabricante tem seu 
processo de preparação e pintura de superfícies 
metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o 
atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 
8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 
11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, 
ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 
4628-3. 
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TOTAL R$971.300,00 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às 

seguintes exigências: 

1.1. Entregar os materiais de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria responsável, e 

deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de recebimento da 

ordem de fornecimento, pôr conta e risco da DETENTORA DA ATA, em locais indicados na ordem de 

fornecimento, sempre no território do município de Catanduvas, em perfeito estado de conservação, 

em horário a ser estabelecido, conforme o produto. 

2. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo 

órgão competente da CONTRATANTE, com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com 

a proposta da CONTRATADA, que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste 

instrumento. 

3. Todos os produtos rejeitados deverão ser pronta e imediatamente substituídos pela CONTRATADA, 

dentro das especificações, qualidade e quantidade exigidas, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE, independente de qualquer circunstância de local de entrega ou recebimento. 

4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir 

os produtos registrados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS 

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 

65 da Lei nº. 8.666/93 e art. 12 do Decreto Municipal 142/2013. 

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
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3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura. 

 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

1. O Município de Catanduvas - SC efetuará o pagamento do objeto desta licitação a partir do 12º dia 

do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, conforme 

disponibilidade de recursos e observada a ordem cronológica dos pagamentos, nos termos do art. 5º 

da lei nº 8.666/93 e Instrução Normativa Municipal nº 01/2011, através de depósito em conta bancária 

ou fatura com código de barras, mediante apresentação das Notas Fiscais/ Faturas acompanhadas 

das respectivas comprovações de fornecimento dos produtos, competente atestadas pelo Setor 

Responsável, e em conformidade ao discriminado nesta ata, no edital e seus anexos. 

1.1. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão 

competente de cada ENTIDADE PARTICIPANTE, autorizado para o recebimento, devidamente 

assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas 

as quantidades e valores. 

1.2. Na nota fiscal deverá constar, necessariamente, o número e a data de assinatura do contrato ou 

documento equivalente. 

1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade 

de Catanduvas - -SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente.  

1.4. Havendo atraso no pagamento incidira sobre o valor devido pelo CONTRATANTE a  atualização  

financeira  até  a  data  do  efetivo pagamento,  calculada  pro-rata die pelo índice  estabelecido  pelo 

Governo Federal, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da CONTRATADA. 

2. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e 

em consequência, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.  

3. A CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer 

consequências surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de 

tais transações. 

4. A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com 

ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas 

constantes deste contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ata enquanto pendente de liquidação, quaisquer 

obrigações financeiras que lhe forem impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

1. Do Município: 

1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata; 

1.2. Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso; 
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1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a 

perfeita execução do objeto deste instrumento; 

1.4. Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal 

no setor competente; 

1.5. Notificar, por escrito, à DETENTORA DA ATA da aplicação de qualquer sanção. 

2. Da Detentora da Ata: 

2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e 

seus anexos; 

2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

produtos. 

2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação; 

2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta/lances; 

2.5. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato ou documento equivalente, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato 

ou documento equivalente e das demais cominações legais.  

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

seguintes penalidades:  

I - advertência;  

a)Pelo atraso injustificado na entrega objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às seguintes 

penalidades: 

- multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) do valor contratual. 

- multa de 20% (vinte por cento) sobre a obrigação não cumprida, rescisão unilateral da Ata de 

Registro de Preços e aplicação da sanção prevista no art. 7 da Lei 10.520/02, pelo atraso superior a 30 

(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

b) Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA a sanção prevista no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do(s) serviço(s) não prestado(s). 

3. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-

regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de 
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Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.  

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados 

da respectiva intimação.  

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato ou documento equivalente e das demais 

cominações legais.  

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

 

CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 

quando: 

1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 

1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela 

administração; 

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador do município. 

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de registro de 

Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no sitio do município de Catanduvas e no Diário Oficial dos Municípios, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações. 

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLAUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
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1. A aquisição dos produtos, objeto da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, em cada 

caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 

aquisições. 

1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do 

registro de preços, será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 0044/2021 e a proposta da Detentora da Ata. 

2. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente ata. 

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas 

aplicáveis. 

4. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de 

Registro de Preços, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a 

presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e legais efeitos. 

 
 

Catanduvas - SC, 28 de outubro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                       

ELENIR FÁTIMA CHINATO THIAGO FERNANDES DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Desporto 
MFSUL Comércio de Móveis Corporativos e 

Escolares Ltda 
ÓRGÃO GERENCIADOR DETENTORA DA ATA 
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